
P o R T A R I A N° 01/2008

/
r" Companhia de
I ; Desenvolvimento
'-..,./ de Vitória

A Diretoria da Companhia de Desenvolvimento de
VItória, no uso de suas atribuições legais, considerando as
circunstâncias e motivação apresentadas pela Presidência da
Comissão de Inquérito Administrativo Disciplinar, nos autos do
processo administrativo n° 1193/2007, e no intuito de assegurar o
contraditório e ampla defesa,

.~. RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos por
mais 60 (sessenta) dias, improrrogáveis.

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor a partir da data
de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

Vitória,
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